
INDICAÇÃO Nº 
3269
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos para a Santa Casa de Pompéia.
JUSTIFICATIVA

Pompéia é um município localizado no interior do Estado e pertencente à mesorregião de Marília. Abriga uma população de cerca de 19 mil habitantes, distribuídos em seus 788,48 km2 de extensão.  Ademais, a cidade demonstra crescimento econômico e populacional elevado, com destaque empreendedor na agricultura, indústria, comércio e serviços. De igual modo, tem se sobressaído nos diversos campos pertinentes a uma cidade cujo nível de desenvolvimento é constante.

Ora, só podemos considerar atuante e ativo um município que tem na área da saúde a sua prioridade. E é justamente por isso que a nossa Constituição Federal se refere a este setor, considerando-o um direito social, por se referir ao bem mais precioso de qualquer cidadão.

A existência de uma Santa Casa em Pompéia proporciona à população local e regional um referencial na área da saúde. Noutro giro, a entidade sofre pela falta de recursos para sua manutenção. A Santa Casa tem enfrentado sérias dificuldades financeiras diante da defasagem entre a receita e a despesa, ocasionando um déficit mensal da ordem de 50 mil reais. Tal fato causa grandes preocupações à diretoria da administração e a todos os segmentos da sociedade quanto ao futuro do único hospital de Pompéia.

Diante das limitações orçamentárias, o município em questão tem repassado recursos ao Hospital, porém o problema principal será solucionado somente com a destinação de uma subvenção por parte do legislativo e do executivo estadual. A supra contribuição será de fundamental importância para a urgente eliminação da grave situação provocada pelo déficit em questão, possibilitando, assim, que a modelar entidade continue atendendo à população, em especial, aos usuários do SUS, que representam a maioria das internações.

Com essa destinação de verba, através da união entre os poderes públicos municipal e estadual, ficará demonstrado apoio e reconhecimento ao excelente trabalho que vem sendo desenvolvido pela Santa Casa de Pompéia pela Diretoria, corpo clínico e proficientes funcionários que não medem esforços para oferecer à população um atendimento diferenciado e justo.

Por considerar o empreendimento supra de importância fundamental para a população da cidade de Pompéia e arredores, levando-se em conta todas as benesses certamente angariadas com seu atendimento, é que apresento, oportunamente, esta Indicação. Com o atendimento do pedido em tela, a Santa Casa conseguirá, minimamente, arcar com as despesas de manutenção e atenderá, de modo mais adequado, os pacientes, especialmente os beneficiários do SUS – Sistema Único de Saúde, que são maioria.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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